PROCESSO N.º 70005663604 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO
VINCULADO: 1902

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO NORTE

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO NORTE

RELATOR: DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Instituição de eleição para diretores e vice-diretores de escolas municipais. Atribuição exclusiva do Executivo para a nomeação e exoneração de titulares de cargos de direção. Iniciativa legislativa privativa do Prefeito Municipal. Ofensa aos arts. 10, 32 e 60, II, “b”, da Constituição Estadual. Procedência da ADIn.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO NORTE, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local do artigo 125 da Lei Municipal nº 300/2002, com a redação dada pela emenda legislativa nº 08/2002. Sustenta que a norma impugnada, ao estabelecer devam ser os diretores e vice-diretores das escolas públicas municipais escolhidos mediante eleição direta uninominal, ofende a regra da livre nomeação prevista na Carta Estadual, subtraindo a competência do Chefe do Poder Executivo.

Deferiu-se medida liminar, suspendendo os efeitos do dispositivo em questão.

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores deixou transcorrer in albis o prazo sem qualquer manifestação, consoante certidão de fl. 118.

Citado, o Procurador-Geral do Estado pugnou pela manutenção do dispositivo combatido, com base no princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 120).

Vieram os autos ao Ministério Público, para parecer.

É o relatório.

2. O artigo 125 da Lei nº 300, de 26 de setembro de 2002, prescreve que “Fica instituída a Eleição Direta Uninominal para a escolha de Diretor e Vice-Diretor nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, a ser regulamentada através de lei própria, no prazo de seis (06) meses da vigência da presente Lei”.

É de ser julgada procedente a ADIn.

Com efeito, o dispositivo impugnado interfere na discricionariedade e na prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de livremente nomear e exonerar titulares de cargos de direção (art. 32 da CE).

A respeito do assunto, a jurisprudência já é pacífica. No âmbito do TJRGS, já se decidiu (Ação Direta de Inconstitucionalidade 598368884, Rel. Des. Araken de Assis):

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DE DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA. PRERROGATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO.

1. É inconstitucional a Lei nº 3.443/98, do Município de Bagé que instituiu processo eleitoral para o preenchimento de cargos em comissão de diretor de escola pública, por vício de iniciativa e por usurpar prerrogativa do Chefe do Executivo, afetando sua autonomia.

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.”

Especificamente sobre o tema em tela, igualmente, merece ser realçado precedente do Supremo Tribunal Federal (ADIN Nº 640-1, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 11.04.97), que esgota, com absoluta propriedade, a análise do assunto:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - PROVIMENTO DOS CARGOS DE DIREÇÃO DE UNIDADES ESTADUAIS DE ENSINO POR ELEIÇÃO - ART. 196, VIII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, LEI Nº 10.486, DE 24.07.91, E DECRETO Nº 32.855, DE 27.08.91, TODOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 37, II, IN FINE, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabe ao Poder Executivo fazer as nomeações para os cargos em comissão de diretor de escola pública (C.F., art.37, II, in fine). 2. É inconstitucional a norma legal que subtrai esta prerrogativa do Executivo, ao determinar a realização de processo eleitoral para o preenchimento destes cargos. 3. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 196, VIII, da Constituição Estadual, da Lei nº 10.486/91 e do Decreto nº 32.855/91, todos do Estado de Minas Gerais”.

Por oportuno, cumpre gizar a existência de decisão em igual sentido, proferida na ADIn nº 578-2-RS, relativamente ao artigo 213, § 1º da Constituição Estadual gaúcha, que dispõe que “os diretores das escolas públicas estaduais serão escolhidos, mediante eleição direta e uninominal, pela comunidade escolar, na forma da lei”, e às Leis Estaduais nºs 9.233/91 e 9.263/91, que regulamentam o mencionado dispositivo constitucional. 

Na espécie, forçoso é concluir pela contrariedade ao princípio da separação e independência entre os Poderes, previsto no artigo 10 da Carta da Província.

Mencione-se que tais postulados, antes de simples proposições normativas, constituem-se nos pilares do próprio Estado Democrático de Direito, fruto do sistema de freios e contrapesos. Aliás, como menciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “a própria Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, colocou a separação de poderes como um elemento essencial para a própria caracterização da idéia de Constituição” (em “Organização dos Poderes - Poder Legislativo, A Constituição Brasileira de 1988, Interpretações”, p. 149).

A observância ao princípio de que “são Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara de Vereadores, e o Executivo, exercido pelo Prefeito” (artigo 10 da Constituição Estadual), significa, redunda, importa no mais absoluto respeito pelas regras de convivência, com a prevalência das respectivas autonomias.

Daí que, sendo assim, não há outra conclusão possível, que não a de que o dispositivo ora analisado contém, efetivamente, vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime de separação e independência dos poderes a que obrigatoriamente se acham vinculados, também, os Municípios.

Já quanto ao vício de iniciativa, também é de ser reconhecido. Ocorre que, de fato, nos termos do art. 60, II, “b”, da Constituição Estadual, a iniciativa dos projetos de lei que versem sobre regime jurídico de servidores públicos é da competência privativa do Chefe do Poder Executivo.

Como o ato impugnado decorre de emendas ao projeto apresentado à Câmara de Vereadores, é inegável padecer ele de vício de inconstitucionalidade formal, em vista do malferimento à iniciativa reservada do Prefeito Municipal.

Por outro lado, é de observar que o artigo 125 da Lei Municipal nº 300/2002 esgota seu conteúdo na previsão de eleição direta para diretores e vice-diretores de escolas municipais, razão pela qual deva ele ser expungido do mundo jurídico.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 21 de março de 2003.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

IDA/VCR/ARG

SUBJUR 01911/03

1
5

